
 

AVISO AO MERCADO DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE NOTAS COMERCIAIS 

ESCRITURAIS, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 

PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA PELO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA FS GRÃOS S.A. 

 

 
 

FS GRÃOS S.A. 

Sociedade por Ações 

CNPJ n.º 33.401.651/0001-42  

Estrada Municipal Linha 01A, SN, Sala Sorriso, Complexo Industrial Senador Atílio Fontana  

CEP 89.219-502, Lucas do Rio Verde - MT  

Código ISIN: BRFSGRNCM017 

 

VALOR MOBILIÁRIO E EMISSOR 

 

FS GRÃOS S.A., na qualidade de emitente e ofertante (“Emitente”), vem a público informar que, 

a partir da presente data, encontra-se a mercado a oferta pública de distribuição (“Oferta”) de 

207.560 (duzentas e sete mil e quinhentas e sessenta) notas comerciais escriturais, em série única, 

da sua 3ª (terceira) emissão (“Notas Comerciais Escriturais”), com valor nominal unitário de R$ 

1.000,00 (um mil reais), perfazendo, na data de emissão das Notas Comerciais Escriturais, qual 

seja, 19 de novembro de 2025, o montante total de R$ 207.560.000,00 (duzentos e sete milhões e 

quinhentos e sessenta mil reais). 

 

OFERTA 

 

A Oferta será realizada sob a coordenação do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição 

financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n.º 2.041, conjunto 281, 

Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n.º 90.400.888/0001-42, na qualidade de coordenador líder 

da distribuição ("Coordenador Líder"), nos termos da Resolução da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 

destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos artigos 11 e 13 da 

Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”), 

nos termos do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160, estando, portanto, sujeita ao rito 

automático de registro de oferta pública de distribuição de valores mobiliários, conforme previsto 
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no “Termo da 3ª (Terceira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Adicional 

Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de 

Distribuição, da FS Grãos S.A” (“Termo de Emissão”). 

 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

A Oferta será registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa 

de análise prévia pela CVM, nos termos do inciso X, do artigo 26 da Resolução CVM 160, por se 

tratar de oferta pública de valores mobiliários (i) representativos de dívida; (ii) destinados 

exclusivamente a Investidores Profissionais; e (iii) de emissão de companhia sem registro de 

emissor de valores mobiliários perante a CVM.  

 

Ainda, a Oferta não será objeto de análise prévia pela Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) ou por qualquer entidade reguladora ou 

autorreguladora. Contudo, por se tratar de uma oferta de distribuição pública sob o rito de registro 

automático de distribuição, a Oferta deverá ser registrada perante a ANBIMA, nos termos “Código 

ANBIMA de Autorregulação para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas 

de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, em vigor nesta 

data, no prazo de até 7 (sete) dias contados da divulgação do anúncio de encerramento da Oferta, 

nos termos do artigo 15 das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, em vigor nesta data. 

 

As Notas Comerciais Escriturais somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados 

de valores mobiliários entre Investidores Profissionais, nos termos do artigo 86, inciso V, da 

Resolução CVM 160, desde que devidamente cumpridos os requisitos do artigo 89 da Resolução 

CVM 160, observado que as Notas Comerciais Escriturais somente poderão ser negociadas nos 

mercados de balcão organizado não-organizado, mas não em bolsa, sem que a Emitente possua o 

registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, nos termos do artigo 

88, caput, da Resolução CVM 160. 

 

CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta. 

 

N.º EVENTO 
DATA DE REALIZAÇÃO/ 

DATA PREVISTA (1)(2) 

1 
Protocolo do requerimento de 

registro da Oferta na CVM 
19/11/2025 
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2 Divulgação deste Aviso ao Mercado 19/11/2025 

3 
Obtenção do registro da Oferta na 

CVM 
25/11/2025 

4 Divulgação do Anúncio de Início 25/11/2025 

5 
Data Estimada de Liquidação 

Financeira da Oferta 
26/11/2025 

6 
Data máxima para divulgação do 

Anúncio de Encerramento  

Até 180 (cento e oitenta) dias após a 

divulgação do Anúncio de Início 

(1) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da CVM, da B3, do Coordenador 

Líder e da Emitente. 

(2) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a 

critério exclusivo da Emitente e do Coordenador Líder. Qualquer modificação neste cronograma poderá ser analisada como modificação da Oferta 

pela CVM. 

(3) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 

 

DISPENSA DE PROSPECTO E LÂMINA DA OFERTA 

 

Nos termos do artigo 57, §1º, inciso V, e artigo 23, §1º da Resolução CVM 160, foi dispensada a 

divulgação de prospecto e lâmina para a realização desta Oferta, considerando que a Oferta é 

destinada exclusivamente a Investidores Profissionais. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM E/OU DE ENTIDADE AUTORREGULADORA. NESSE 

SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS 

E À OFERTA NÃO FORAM E NÃO SERÃO OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, 

INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 

AVISO AO MERCADO. O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR 

PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMITENTE, BEM COMO SOBRE AS 

NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

A OFERTA A MERCADO É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A 

CONDIÇÕES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM 

INTERESSE LEGÍTIMO DA EMITENTE E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE 
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ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMITENTE OU DE PESSOAS A ELA 

VINCULADAS. 

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DO TERMO DE EMISSÃO E DO 

SUMÁRIO DE DÍVIDA ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, 

ESPECIALMENTE A SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DAS NOTAS 

COMERCIAIS ESCRITURAIS E SOBRE A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS COM O 

COORDENADOR LÍDER OU COM A CVM. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Aviso ao Mercado da 3ª (Terceira) 

Emissão de Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 

para Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, da FS Grãos S.A.” 

(“Aviso ao Mercado”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuídos no 

Termo de Emissão. 

 

A data deste Aviso ao Mercado é 19 de novembro de 2025. 

 

   

 

COORDENADOR LÍDER: 

 

  

 


